
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 19/02/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000060/2025 

Sr. Presidente.

Srs. Vereadores.
 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que sejam solicitadas a
Exma. Sra. Prefeita Municipal informações acerca do vazio assistencial no município de Juiz de Fora,
no que tange aos seguintes quesitos:

1 - Serviços de Apoio Diagnósticos e Terapêuticos, por especialidades, grupos e
subgrupos:

- Raios X;

- Ressonância Magnética;

- Tomografia Computadorizada;

- Eletrocardiograma;

- Ecocardiograma Transesofágica;

- Ecocardiograma Transtorácica;

- Ecocardiograma de Obeso;

- Ecocardiograma de Carótida;

- Risco Cirúrgico;

- Ultrassonografia;

- Eletroneuromiografia;

- Espirometria;

- Endoscopia;

- Colonoscopia;

- Urodinâmica;
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- Teste de Esforço Ergométrico);

- MAPA;

- Holter;

- Histeroscopia;

- Fisioterapia;

- Consultas Especializadas;

- Cateterismo;

- Litotripsia;

- Vasectomia;

- Implante de DIU;

- Pequenas cirurgias de pele, mucosa, subcutânea e aparelho geniturinário.

Justificação:

 

Tendo em vista a relevância estratégica da Secretaria de Saúde, no que tange
sua competência legal, entendemos ser atribuição desta Vereadora examinar, de maneira mais
apurada, os programas executados pela referida Secretaria.

 

O pedido se insere na esfera de competência desta Casa Legislativa, que tem com uma de
suas funções a de fiscalizar o correto uso do dinheiro público e o trato da coisa pública, em vista dos
princípios reitores da Administração Pública.

 

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município.

 

Palácio Barbosa Lima, 19 de fevereiro de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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